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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. JORGE WILSON) 

Considera dependente do contribuinte do Imposto de Renda, independen­

temente de limite de idade, o filho ou equiparado, portador de defi­

ciência fís'ica, de Síndrome de Dow ou do vírus HIV. 

DESPACHO: APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 3.800, DE 1993. 

AO ARQUIVO em 21= de O~ de 19 95 

-DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. .em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. .em 19 
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Ao Sr. .em 19 
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O Presidente da Comissão de 
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ApEn~iE-SE ao PL. 3800/93 

Em 11 / 04 / 95 

PROJETO DE LEI NQ 3K02 IDE 1995 . 

Considera dependente do contri 

buinte do Imposto de Renda,in­
dependentemente de limite de -
idade,o filho ou equiparado,por 

tado r de deficiência fÍsica,de 
Sind rome de Dow ou do vírus HIV~ 

Do Sr. JORGE WILSON 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l Q Para fins do abatimento correspondente no Im 

posto de Renda,são considerados dependentes do contribuin 
te,os f ilhos ou equiparados de qualquer idade, portadores 

de deficiência fÍsica,Síndrome de Dow ou do vírus HIV. 

Pa rágrafo ún ico. Pa ra os fi ns do disposto neste art· 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

90, consideram-se deficientes físicos aqueles que sejam 
paraplégicos ou tetraplégicos. 

Art. 2Q O benefício tributário previsto no artigo an 
terior vigorará a partir do ano-base em que for publica­
da esta lei. 

Art. 3Q Esta lei entra em vigor na data de sua publl 
-cacao. 

Art. 4Q Revogam-se as disPosicões em contrário. 

Sala das Sessões,aos 

JUS T I F I C A C Ã O 

Inegavelmente, as famílias que têm integrantes porta 

dores da Síndrome de Dow, de deficiências físicas (para-
plégicos ou tetraplégicos) ou portadores do vírus HIV , 

causador da AIDS, além da dor e sofrimento que carregam, 
têm elevadas 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

De fato, as moléstias em questao, assim como as defi 

ciências físicas indicadas obrigam a constante tratamen­

to terapêutico, assim como a aquisicão de aparelhos orto 
pédicos e medicamentos, estes últimos quase sempre de 
preco extremamente elevado. 

Assim, as pessoas que têm filhos nessas condicões , 
evidentemente, são obrigadas a ter dispêndios muito maio 
res que os demais. 

Por isso, afigura-se-nos de justica que possam essas 

pessoas ser consideradas como dependente do contribuinte 
do Imposto de Renda, independentemente de limite de ida­
de. 

Com isso, ao mesmo o chefe-de-famÍlia poderá promover, 
em sua declaracão de rendimentos, o desconto-padrão relati 
vo a cada dependente. 

Por todo o exposto, temos conviccao de que a iniciati­
va haverá de merecer acolhimento. 

Sala das Sessões,aos 
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